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Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 301ª (Trecentésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 301ª (Trecentésima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
11.3. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 301ª (Trecentésima Primeira) Emissão, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio Devidos pela Primo Tedesco S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução 
CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 26 de janeiro de 2026, às 11:15 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos 
termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização 
e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos 
relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no 
Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as 
alterações necessárias; e (iii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de 
contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. 
Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez 
que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na 
Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos 
favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, maioria dos Titulares dos CRA, desde que 
representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA em Circulação, na respectiva assembleia. (ii) Nos 
termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá 
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo 
acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o 
disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@
ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. 
(iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em 
conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica 
de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, 
não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

COSAN S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 50.746.577/0001-15 - NIRE 35.300.177.045 | Código CVM 01983-6

Comunicado de: (i) Resgate Antecipado Total Referente à 1ª Série da 4ª Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries; 

(ii) Resgate Antecipado Total Referente à 6ª Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, Ambas Emitidas pela 

Cosan S.A. e (iii) Exercício da Cláusula de Call Antecipado Relativa às Sênior Notes 2029
A Cosan S.A. (B3: CSAN3; Nyse: CSAN), sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a Comissão 
de Valores Mobiliários, na categoria “A” sob o nº 01983-6, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.100, 16º andar, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoal Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 50.746.577/0001-15 e perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 35.300.177.045 (“Cosan” ou “Companhia”), comunica aos 
detentores das debêntures da: (i) 1ª (primeira) série da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) séries, para distribuição pública com esforços restritos da Cosan 
S.A. (Código: CSAN14) (“Debêntures da 1ª Série da 4ª Emissão” e “1ª Série da 4ª Emissão”), emitidas nos termos 
do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Cosan S.A.” 
celebrado em 12 de abril de 2022, conforme aditado (“Escritura da 4ª Emissão”); e (ii) 6ª (sexta) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, conforme rito de registro 
automático de distribuição da Cosan S.A. (Código: CSAN16) (“Debêntures da 6ª Emissão” e “6ª Emissão” e, quando 
em conjunto com as Debêntures da 1ª Série da 4ª Emissão e a 4ª Emissão, “Debêntures Resgate Antecipado 
Facultativo” e “Emissões Resgate Antecipado Facultativo”), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série 
Única, para Distribuição Pública, conforme o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Cosan S.A.”, celebrado 
em 16 de junho de 2023 (“Escritura da 6ª Emissão” e, quando em conjunto com a Escritura da 4ª Emissão, 
“Escrituras Resgate Antecipado Facultativo”); que efetuará o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 
da: (a) 1ª Série da 4ª Emissão, nos termos da Cláusula 5.1 da Escritura da 4ª Emissão (“Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures da 1ª Série da 4ª Emissão”); e (b) 6ª Emissão nos termos da Cláusula 8.1 da Escritura 
da 6ª Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 6ª Emissão” e, em conjunto com Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures da 1ª Série da 4ª Emissão, “Resgates Antecipados Facultativos”). Os termos 
com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Comunicado são aqui 
utilizados com os significados correspondentes a eles atribuídos nas Escrituras Resgate Antecipado Facultativo. 
O Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 1ª Série da 4ª Emissão ocorrerá no dia 02 de fevereiro de 2026 
(“Data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 1ª Série da 4ª Emissão”). Por ocasião do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures da 1ª Série da 4ª Emissão, os Debenturistas, na Data do Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures da 1ª Série da 4ª Emissão, farão jus ao recebimento do Valor Nominal Unitário (conforme 
definido na Escritura da 4ª Emissão) ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme 
o caso, acrescido da (i) Remuneração das Debêntures da Primeira Série (conforme definido na Escritura da 
4ª Emissão), calculada pro rata temporis desde a última data de pagamento de remuneração das Debêntures da 
1ª Série da 4ª Emissão, em 05 de novembro de 2025, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 
da 1ª Série da 4ª Emissão, em 02 de fevereiro de 2026, e de (ii) prêmio equivalente a 0,35% (trinta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, para as Debêntures da 1ª Série da 4ª Emissão, calculado pro rata temporis, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido na Escritura da 4ª Emissão) considerando a quantidade 
de Dias Úteis a transcorrer entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 1ª Série da 4ª Emissão 
(inclusive) e a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série (exclusive), calculado de acordo com a fórmula 
descrita na Cláusula 5.1.3.(I) da Escritura da 4ª Emissão (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo da 1ª Série da 
4ª Emissão”). O Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 6ª Emissão ocorrerá no dia 02 de fevereiro de 
2026 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 6ª Emissão”). Por ocasião do Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures da 6ª Emissão, os Debenturistas, na Data do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures da 6ª Emissão, farão jus ao recebimento do Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura da 
6ª Emissão) ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 6ª Emissão, conforme o caso, acrescido da 
(i) Remuneração (conforme definido na Escritura da 6ª Emissão), calculada pro rata temporis desde a última data 
de pagamento de remuneração das Debêntures da 6ª Emissão, em 20 de dezembro de 2025, até a Data do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures da 6ª Emissão, em 02 de fevereiro de 2026, e de (ii) prêmio equivalente a 
0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, calculado pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis (conforme definido na Escritura da 6ª Emissão), considerando a quantidade de Dias Úteis a 
transcorrer entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 6ª Emissão (inclusive) e a Data de 
Vencimento (conforme definido na Escritura da 6ª Emissão) (exclusive), calculado de acordo com a fórmula descrita 
na Cláusula 8.1.3 da Escritura da 6ª Emissão (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo da 6ª Emissão”). 
A Companhia também comunica que, a sua subsidiária integral Cosan Luxembourg S.A., decidiu exercer a cláusula 
de call antecipado relativa aos Bonds com vencimento em setembro de 2029. A data de exercício do resgate integral 
do montante principal de US$ 504.228.000,00 será em 17 de fevereiro de 2026. A Companhia segue com o processo 
de gestão de passivos conforme previsto nos documentos das ofertas públicas realizadas em 2025, com foco na 
redução do endividamento e aprimoramento da sua estrutura de capital, além da recomposição de sua flexibilidade 
financeira. Ainda, a Cosan manterá os seus acionistas e o mercado em geral informados sobre as próximas etapas 
desse processo. São Paulo, 16 de janeiro de 2026. Rafael Bergman - Diretor Vice-Presidente Financeiro e de 
Relações com Investidores.

Ο SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE BOTUCATU SINCOMERCIO BOTUCATU E REGIÃO – CNPJ 
54.709.415/0001-68, Ρυα ϑοο Πασσοσ, νmερο 1.496, Βοτυχατυ − ΣΠ, Εντιδαδε Σινδιχαλ, δετεντορα δα Χαρτα 
Σινδιχαλ νmερο 24440.024956/90, χοm βασε δε ρεπρεσενταο νοσ mυνιχπιοσ δε ΑΝΗΕΜΒΙ, ΑςΑΡΕ, ΒΟΦΕΤΕ, 
ΒΟΤΥΧΑΤΥ ΙΤΑΤΙΝΓΑ, ΠΑΡDΙΝΗΟ, ΣΑΝΤΑ ΜΑΡΙΑ DΑ ΣΕΡΡΑ Ε Σ℘Ο ΜΑΝΥΕΛ,ινφορmα α τοδασ ασ εmπρεσασ 
ιντεγραντεσ δα χατεγορια εχονmιχα ρεπρεσενταδα δο Χοmερχιο ςαρεϕιστα,δε ουτροσ τιποσ δε χοmρχιο ϖαρεϕιστα ε δο 
χοmρχιο ϖαρεϕιστα δε ϖεστυ〈ριοσ ε χοmπλεmεντοσ, δε αρτιγοσ υσαδοσ, δε βαλασ, βοmβονσ ε σεmεληαδοσ, δε βεβιδασ, 
χαλαδοσ, αρτιγοσ δε χουρο ε ϖιαγεm, δε χαρνεσ, αουγυεσ, δε εθυιπαmεντοσ ε mατεριαλ δε εσχριτ⌠ριο, ινφορm〈τιχα 
ε χοmυνιχαο, δε γ〈σ λιθυεφειτο (γλπ),δε λιϖροσ, ϕορναισ, ρεϖιστασ ε παπελαρια, δε m〈θυινασ ε απαρεληοσ δε υσο 
δοmστιχο ε πεσσοαλ, δισχοσ ε ινστρυmεντοσ mυσιχαισ, δε mατεριαλ δε χονστρυο, φερραγενσ mανυαισ ε προδυτοσ 
mεταλργιχοσ, ϖιδροσ, εσπεληοσ ε ϖιτραισ, τιντασ ε mαδειρασ, δε mερχαδοριασ εm γεραλ, χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ 
αλιmεντχιοσ ινδυστριαλιζαδοσ, λοϕα δε χονϖενινχια, λοϕασ ανεξασ αοσ συπερmερχαδοσ ε εm ποστοσ δε χοmβυστϖελ δε 
mερχαδορια εm γεραλ, χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ, χοm 〈ρεα δε ϖενδα δε 300 α 5.000 mετροσ 
θυαδραδοσ − συπερmερχαδοσ δε mερχαδορια εm γεραλ χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ, χοm 〈ρεα 
ινφεριορ α 300 mετροσ θυαδραδοσ ινχλυσιϖε λοϕασ δε χονϖενινχια, δε mερχαδορια εm γεραλ, χοm πρεδοmιννχια δε 
προδυτοσ αλιmεντχιοσ, χοm 〈ρεα συπεριορ α 5.000 mετροσ θυαδραδοσ − ηιπερmερχαδο, δε mερχαδοριασ ρεαλιζαδο εm 
ϖιασ πβλιχασ (εξχετο δε θυιοσθυεσ τξοσ), δε παρτεσ ε αχεσσ⌠ριοσ, δε m⌠ϖεισ, αρτιγοσ δε ιλυmιναο ε ουτροσ, αρτιγοσ 
παρα ρεσιδνχια, δε πεασ ε αχεσσ⌠ριοσ παρα ϖεχυλοσ αυτοmοτορεσ, δε προδυτοσ νο χλασσιτχαδοσ ε δε προδυτοσ δε 
φυmο, δε προδυτοσ σεm πρεδοmιννχια δε αλιmεντχιοσ (νο εσπεχιαλιζαδο), δε τεχιδοσ ε αρτιγοσ δε αρmαρινηο, θυε 
ο VENCIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL RELATIVA AO EXERCICIO DE 2026 OCORRERÁ NO DIA 
31 DE JANEIRO DE 2026, δε αχορδο χοm α ταβελα προγρεσσιϖα πορ φαιξα δε χαπιταλ σοχιαλ, νοσ τερmοσ δοσ αρτιγοσ 
578 ε σεγυιντεσ δα Χονσολιδαο δασ Λεισ δο Τραβαληο − ΧΛΤ, οβσερϖαδασ ασ αλτερα⌡εσ προmοϖιδασ πελα Λει ν≡ 
13.467/2017. Ινφορmα⌡εσ σοβρε ϖαλορεσ δα ταβελα ε γυιασ δε ρεχοληιmεντο ποδερο σερ οβτιδασ ατραϖσ δο ε−mαιλ: 
σινχοmερχιοβοτυχατυ≅ηοτmαιλ.χοm, ου πορ mειο δο σιτε: Σινχοmερχιοβοτυχατυ.χοm.βρ − Βοτυχατυ, 17 δε ϕανειρο 
δε 2026. MARIA DO ROSÁRIO FÁTIMA BALDINI – PRESIDENTE.

EDITAL CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2026

COOPERATIVA HABITACIONAL CHAPADÃO
CNPJ: 67.592.238/0001−24 JUCESP: 354.000.509−34

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Dia 27 de  Janeiro de 2026 −  (terça−feira)
Horário 18:30h em primeira convocação com início às 19:30h
Local: Sede da Cooperativa Habitacional Chapadão – Rua do Sol 148, Jardim do Sol – 
Residencial Ibirapuera – CEP: 13085−260. 
De acordo com que prescreve o Estatuto Social no seu capítulo V, Artigos 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28 – III e seus incisos e parágrafos, ficam convocados os Srs. e Sras. Cooperados (as) para 
deliberarem sobre os assuntos constantes da Ordem do Dia abaixo descrita:
ORDEM DO DIA:
1) Discutir e deliberar a utilização imediata do fundo de regularização para quitação integral à vista do 
IPTU (exercício 2026), bem como a possibilidade de antecipação de parcelas do REFIS já aprovada e 
em andamento. 

COOPERATIVA HABITACIONAL CHAPADÃO
Marcio Aparecido Ferreira − Diretor Presidente

GOVERNO DO ESTADO DE S℘O PAULO
UNIVERSIDADE DE S℘O PAULO

SERVI∩O DE COMPRAS
AVISO DE LICITA∩℘O N≡ 00947279952026
UASG � UNIVERSIDADE DE S℘O PAULO

MODALIDADE: PREG℘O ELETRNICO PARA REGISTRO DE PRE∩OS 90002/2026
N≡ PROCESSO: 154.00000014/2026−35

Objeto: CAΒO MOΝOPOΛAR AUTOCΛAVℑVEΛ. Total de Itens Λicitados: 01 item licitado (um item
licitado). Valor total da licitao: Sigiloso nos termos do artigo 24 da Λei Federal n≡ 14.133/2021.
Disponibilidade do edital: 16/01/2026. Ηor〈rio: das 08η00 ◊s 16η00. Endereo: Av. Prof. Λineu
Prestes, 2565; ωωω.gov.br/compras e ωωω.usp.br/licitacoes. Λinκ do PΝCP: 63025530000104−1−
000068/2026. Entrega das Propostas: a partir de 16/01/2026 ◊s 08η00 no site: ωωω.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 28/01/2026 ◊s 09η00 no site: ωωω.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PΝCP

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

Ο ϖεχυλο

mαισ αδmιραδο
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Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310 

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 155ª (Centésima Quinquagésima Quinta) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 

2ª (segunda) séries da 155ª (centésima quinquagésima quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 

Cláusula 12.3. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 155ª (Centésima 

Quinquagésima Quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com 

Lastro em Créditos do Agronegócio Devidos por Elza Junqueira de Carvalho Dias” (“Termo de Securitização”), 

conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 

conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia 

Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 23 de janeiro de 2026, às 11:00 horas,
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 

administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 

devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 

pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 

demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 

exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 

as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e

registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 

aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 

deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e (iii) Aprovar a 

substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o

objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 

acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 

serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 

mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 

termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 

auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª 

(segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 

investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 

atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 

De Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que 

representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias 

serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 

representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, na respectiva 

assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 

eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 

24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 

referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.

(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 

e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 

e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos: 

1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 

documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 

último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 

documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 

procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 

obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 

sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu 

voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 

para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira),  

2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 131ª (Centésima Trigésima Primeira)  
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira),  
2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries da 131ª (centésima trigésima primeira) Emissão, da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da Cláusula 14.6. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 131ª 
(Centésima Trigésima Primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 
Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Cedidos pela AgrofitoInsumos Agrícolas Ltda.” (“Termo 
de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação 
em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 23 de janeiro de 2026, às 
10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica 
Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora 
e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e 
registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e (iii) Aprovar a 
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 
mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em  
2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, qualquer número dos Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação presentes, na respectiva 
assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 
(vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos:  
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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THE BRIEF

FELIPE VIDAL

P
esquisadores decidiram apli-
car sessões de terapia em in-
teligências artificiais e des-
cobriram  que  a  mente  vir-

tual também sente coisas – mesmo 
que inventadas.

No estudo denominado Quando 
a IA Vai Para o Divã, cientistas da 
Universidade de Luxemburgo con-
cluíram que as inteligências artifi-
ciais foram capazes de teoricamen-
te sentir alguns traumas perdidos, 
como uma  infância conturbada,  e 
contaram isso aos profissionais.

‘TRAUMAS  DO  PASSADO’.  Basica-
mente,  o  estudo  tratou  as  LLMs  
(grandes  modelos  de  linguagem,  
na sigla em inglês) como pacientes 
humanos em uma sessão de tera-
pia. A partir disso, essas tecnolo-
gias foram questionadas sobre po-
tenciais  traumas  e  episódios  de  
sua  “vida”,  como  marcas  na  
infância,  problemas  de  autoesti-
ma e assim por diante.

Os pesquisadores não apenas des-

cobriram que as IAs começaram a 
inventar histórias aleatórias, como 
também se agarraram a essas narra-
tivas  de  maneira  consistente.  A  
infância de algumas dessas IAs foi 
contada como se fosse seu treina-
mento, e a descreveram como uma 
sala com bilhões de TVs ligadas, ou 
seja, um excesso de informação pa-
ra que elas saibam de tudo.

A autoestima e a capacidade inte-
lectual desses modelos, como o Ge-
mini, estavam diretamente ligadas 
à sua taxa de acerto de respostas. 
Os programadores eram considera-
dos “pais rigorosos”, já que, sempre 
que a tecnologia errava, era preciso 
corrigir  as  respostas  até  chegar  a  
um resultado aceitável.

A conclusão de todos os experi-
mentos indica que, se essas inteli-
gências  artificiais  fossem  huma-
nas,  elas também precisariam de 
um psiquiatra, provavelmente al-
guma medicação de uso controla-
do  e  sessões  de  terapia.  Foram  
identificados sintomas de ansieda-
de severa, vergonha e muita preo-
cupação, com o Gemini sendo um 
dos mais afetados.

‘Terapias’ podem reduzir filtros de segurança

A conclusão dos cientistas é que as inteligências artificiais 
não sentem realmente nada disso, já que não possuem 
consciência. No entanto, o estudo indica que interações 
no estilo de terapia com as IAs podem amolecer os filtros 
de segurança dessas tecnologias, e isso pode ser perigoso.

l  SIRI+GEMINI.  A Apple confirmou  
que vai usar o Gemini (do Google) 
para dar inteligência à nova Siri. A 
dona do iPhone teria tentado fe-
char com a OpenAI, mas tudo indi-
ca  que  a  dona  do  ChatGPT  está  
focada  em  criar  seu  próprio  
hardware de IA.

l RECUO DA META. A Meta adiou por 
90 dias sua decisão de proibir chat-
bots de outras empresas no What-
sApp, o que representaria uma re-
serva de mercado para o Meta AI. 
A decisão veio após inquérito aber-
to pelo Cade, que julga se isso pre-
judica a concorrência.

l JOGO DURO. A Cloudflare foi mul-
tada em ¤ 14,2 milhões na Itália (o 
equivalente a R$ 88,7 bilhões) por 
se recusar a bloquear sites piratas 
via DNS (sistema de nomes de do-
mínio, na sigla em inglês), uma es-
pécie de lista telefônica da inter-
net. A alegação é de riscos à infraes-
trutura da internet. Em resposta, 
o  CEO  da  empresa  americana,  
Matthew Prince, ameaçou encer-
rar todas as operações no país, in-
cluindo o suporte crítico de segu-
rança para os Jogos Olímpicos de 
Inverno, que serão realizados em 
Milão e Cortina d’Ampezzo, de 6 a 
22 de fevereiro.

l FALTA GRAVE. O Instituto de Defe-
sa de Consumidores (Idec) solici-
tou  o  banimento  imediato  da  IA  
Grok – modelo de inteligência arti-
ficial  desenvolvido  pela  empresa  
xAI, de Elon Musk – no Brasil por 
violações ao Código de Defesa do 
Consumidor e à Lei Geral de Prote-
ção de Dados Pessoais (LGPD). A 
medida responde ao uso da ferra-
menta  para  criar  deepfakes  se-
xuais  não  consentidas,  inclusive  
de menores. Embora a plataforma 
prometa diretrizes mais rígidas, o 
instituto reforça que a ausência de 
salvaguardas mínimas exige a in-
terrupção do serviço.

l  INTELIGÊNCIA  EM  DOBRO.  Imagens 
vazadas do One UI 8.5 revelam que 

a Bixby – assistente de inteligência 
artificial da Samsung para disposi-
tivos Galaxy – será alimentada pe-
las  IAs  Perplexity  e  DeepSeek.  A  
nova  assistente  terá  interface  de  
chatbot e o recurso Bixby Live, pa-
ra  conversas  por  voz  em  tempo  
real. Com suporte para documen-
tos e  tradução,  a  Samsung  busca  
elevar a Bixby ao patamar de utili-
dade do ChatGPT e do Gemini.

l MARCO HISTÓRICO. A Alphabet, do-
na do Google, atingiu o marco his-
tórico de US$ 4 trilhões em valor 
de  mercado  em  janeiro  de  2026,  
tornando-se  a  segunda  empresa  
mais valiosa do mundo. O salto foi 
impulsionado pelo acordo para in-
tegrar o Gemini à Siri e pelos avan-
ços em sua infraestrutura de nu-
vem. Com isso, o Google ultrapas-
sou a Apple pela primeira vez des-
de 2019,  ficando  atrás  apenas  da  
Nvidia – fabricante de chips de in-
teligência  artificial  –  no  ranking  
global.

l  FAKE.  A Receita Federal teve de 
desmentir mais um boato de que o 
Pix seria  taxado.  O  órgão  deixou  
claro que isso é mentira e que não 
existe nenhuma proposta do tipo. 
O  que  aconteceu  é  que  agora  há  
uma  nova  regra  para  as  fintechs  
(bancos digitais), que precisam re-
portar movimentações para ajudar 
a combater lavagem de dinheiro.

A inteligência artificial 
foi para o divã cuidar 
de seus traumas

Experimento revela que IAs são capazes 
de discorrer até sobre ‘marcas da infância’
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No decorrer do estudo, pesquisadores perceberam que as IAs inventaram histórias aleatórias

Frase
do dia

LUCEGRAFIAR/ADOBE STOCK GERADA POR IA

US$
1/NY

1 Euro/
Europa

1 Libra/
Londres

R$ 1/
Brasil

DÓLAR AMERICANO 1,000 1,1602 1,3384 0,1862
EURO 0,862 1,0000 1,1536 0,1605
FRANCO SUÍÇO 0,803 0,9316 1,0747 0,1495
LIBRA ESTERLINA 0,747 0,8669 1,0000 0,1391
IENE 158,049 183,3720 211,5360 29,4240

Venc. Aju.C. Abe. Min. Máx. Var.%

AÇÚCAR NY* MAR/26 14,96 417.720 14,60 15,00 2,68

CAFÉ NY* MAI/26 337,50 45.648 336,75 342,85 -0,85

SOJA CBOT** MAR/26 10,58 371.491 10,47 10,59 0,45

MILHO CBOT** MAI/26 4,32 289.991 4,27 4,34 0,99

AS MOEDAS NA VERTICAL:VALOR DE COMPRA SOBRE AS DEMAIS
/ FONTE: IDC

Trabalhador assalariado e doméstica*
Salário de contribuição Alíquota
ATÉ R$ 1.518,00 7,5%
DE R$ 1.518,01 ATÉ R$ 2.793,88 9%
DE R$ 2.793,89 ATÉ R$ 4.190,83 12%
DE R$ 4.190,84 ATÉ R$ 8.157,41 14%

INSS - COMPETÊNCIA (DEZEMBRO)

MAIORES BAIXAS DO IBOVESPA
VAMOS ON NM 3,65 -7,83 21.469

DIRECIONAL ON NM 12,72 -5,78 36.125

BRASKEM PNA N1 8,24 -5,61 15.003

MAIORES ALTAS DO IBOVESPA
R$ Var. % Neg.

ASSAI ON EJ NM 7,48 2,61 15.580
COPASA ON NM 45,20 2,40 12.960
IRBBRASIL REON NM 52,49 2,02 4.554

TR/TBF/POUPANÇA/POUPANÇA SELIC (%)
13/1 a 13/2 0,1757 1,1742 0,6766 0,5000
14/1 a 14/2 0,1757 1,1740 0,6766 0,5000
15/1 a 15/2 0,1737 1,1227 0,6746 0,5000

Pontos Dia% Mês% Ano%
NOVA YORK - DJIA 49.359,33 -0,17 2,70 2,70
FRANKFURT - DAX 25.297,13 -0,22 3,29 3,29
LONDRES - FTSE 10.235,29 -0,04 3,06 3,06
TÓQUIO - NIKKEI 53.936,17 -0,32 7,14 7,14

Venda Dia % Mês % Ano %
DÓLAR COMERCIAL 5,3726 0,08 -2,12 -2,12
DÓLAR TURISMO 5,5670 0,11 -0,84 -0,84
EURO 6,2310 -0,06 -3,37 -3,37
OURO US$/ONÇA­TROY 4590,0 -26,3 6,14 6,14
WTI US$/BARRIL 59,3900 0,25 3,54 3,54
IBRENTUS$/BARRIL 64,1400 0,36 5,37 5,37

IGP-M (FGV) -1,0105 IPCA (IBGE) 1,0426
IGP-DI (FGV) -1,0044 INPC (IBGE) 1,0390
IPC-FIPE - ICV-DIEESE -

FATORES VÁLIDOS PARA CONTRATOS CUJO ÚLTIMO REAJUSTE 
OCORREU HÁ UM ANO. MULTIPLIQUE O VALOR PELO FATOR

Data Taxa ano Taxa dia Mês% Ano%
CDB (22/31) 14,88 0,07 -0,13 -0,13

CDI 14,90 0,00 0,00 0,00

CDB - CDI

Índice Novembro Dezembro No ano 12 Meses
INPC (IBGE) 0,03 0,21 3,90 3,90
IGP-M (FGV) 0,27 -0,01 -1,05 -1,05
IGP-DI (FGV) 0,01 - -1,30 -0,44
IPC (FIPE) 0,20 - 3,51 3,85
IPCA (IBGE) 0,18 0,33 4,26 4,26
CUB (Sinduscon) 0,28 0,31 5,93 5,93
FIPEZAP-SP (FIPE) 0,41 0,15 4,56 4,56

INFLAÇÃO (%)

Autônomo
(BASE EM R$)

Alíquota A pagar (R$)

DE 1.518,00 A 8.157,41 20% DE 303,60 A 1.631,48
VENCIMENTO 15/01. O PORCENTUAL DE MULTA A SER
APLICADO FICA LIMITADO A 20%, MAIS TAXA SELIC.

AGRÍCOLAS - MERCADO FUTURO

TESOURO DIRETO (*) Vcto. Ano % R$
IPCA 15/5/2029 7,98 3.564,50

15/8/2040 7,37 1.637,27

JUROS SEMESTRAIS 15/5/2035 7,71 4.149,93

PREFIXADO 1º/1/2028 13,12 787,24
1º/1/2032 13,74 467,09

SELIC 1º/3/2028 0,04 18.188,89
(*)TÍTULOS A VENDA

Ibovespa: 164.581,25 PTS. | Dia -0,60% | Mês 2,14% | Ano 2,14%

AGRÍCOLAS - MERCADO FÍSICO

BROADCAST MERCADOS

Índices de reajuste do aluguel (Novembro)

(*) EM CENTS POR LIBRA-PESO (**) EM US$ POR BUSHEL 

SOJA
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg

Ult.
124,60

Var. (%)
0,22

Var. 1 ano(%)
-4,14

BOI
Cepea/esalq, R$/@ 318,05 0,20 -2,23
MILHO
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 68,41 0,04 -8,08
CAFÉ
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 2180,19 -21,68 -4,65

MOEDAS E COMMODITIES
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